
Instalação de placas "Proibido Jogar Lixo"  nos locais públicos de toda região do Vetor
Oeste.

Considerando  que  na  região  oeste  existem áreas públicas  grandes

mas sem uso;

Considerando  que  há  pontos  específicos  para  descarte  de  lixo,

entulhos e de materiais diversos;

Considerando  ainda  que  se  trata  de  uma  região  de muita

vulnerabilidade social,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis, junto ao setor competente, para instalação de placas "Proibido Jogar Lixo"  nos

locais públicos de toda região do Vetor Oeste.

Sala das Sessões, em 28 de maio de 2024.

EDICARLOS VIEIRA
Edicarlos Vetor Oeste 
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